
Jornal Oficial
do Município de Tamarana

Tamarana, 15 de agosto de 2019 Edição 1.273 - Ano XIV - Semanal

ANEXOS
SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2019

PEDIDO Nº 109/2019

Encontra-se aberto na Secretaria Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Tamarana, o 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 059/2019, 
Pedido nº109/2019, TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM.

Objeto: A presente licitação tem como objeto a 
contratação de empresa especializada para aquisição de 
impressos em geral para utilização em todos os setores da 
Secretaria Municipal de Saúde, com entregas parceladas 
de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde, durante o período de 12 (doze) meses, conforme 
C.I.Nº 643/2019 da Secretaria de Administração, C.I.Nº 
1.398/2019 e Termo de Referência da Secretaria de Saúde.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR: Das 
13:00 horas do dia 16/08/2019, até às 08:30 horas do dia 
29/08/2019. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇO: ÁS 
09:00 horas do dia 29/08/2019
Local: www.bnc.org.br “Acesso Identificado”

O Edital, em inteiro teor, estará à disposição dos 
interessados no Portal da Transparência da Prefeitura ou 
no SITE www.tamarana.pr.gov.br.

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço 
acima.

Tamarana - PR, 15 de Agosto de 2019.

Roberto da Silva
Secretário de Administração
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO LEGISLATIVO N.º 001 DE 02 DE 

DEZEMBRO DE 2016

SÚMULA: Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo do 
Município de Tamarana, referentes ao exercício financeiro de 2014, 
sob a responsabilidade de Paulino de Souza.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA APROVOU 
E EU, PRESIDENTE PROMULGO O SEGUINTE

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo do 
Município de Tamarana, referentes ao exercício financeiro 
de 2014, sob a responsabilidade de Paulino de Souza, em 
consonância do Parecer Prévio do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, proferido no Processo nº 157300/15, 

Acórdão Prévio de nº 31/16 - primeira Câmara, 
disponibilizado no diário eletrônico do Tribunal de Conta 
nº.1308, de 01/03/2016, que recomenda a regularidade das 
mesmas.

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Tamarana/PR, 02 de 
Dezembro de 2016.

Comissão de Justiça, Finanças, Legislação e Tomada 
de Contas:

Lucimar Montes Garcia 
Sergio Yukio Nakata

Paulo Cesar Souto da Cruz
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